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Portaria Nº 2504/2021-daF/cGP, de 03/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/786807;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de San-
tarém para o Município de Monte alegre no período de 02 à 27/08/2021, a 
fim de realizar vistorias veícular entre outras atividades a fins e orientações 
aos usuários.

nome matricula

Jesus Júnior farias lira 55590098 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2505/2021-daF/cGP, de 03/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/815223;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referentes aos deslocamentos do Municí-
pio de Belém para o Município de Novo Progresso no período de 05/08 a 
09/08/2021; itaituba de 10 a 11/08/2021; Uruará de 12 a 15/08/2021; 
Medicilândia de 16 a 17/08/2021; altamira de 18/08 a 19/08/2021; ouri-
lândia de 20 a 23/08/2021; Marabá de 24 a 25/08/2021; itupiranga de 26 
a 29/08/2021; Novo repartimento de 30 a 31/08/2021; Tucuruí de 01 a 
02/09/2021; Tucuruí/Belém no dia 03/09/2021, a fim de realizarem fisca-
lização e orientação dos colaboradores da empresa Miriti quanto à limpeza 
patrimonial e material de higiene e limpeza.

nome matricula

diVa Maria do roSário fErrEira 105643 /2

ValdEaNGEla carValHo VaScoNcEloS PaiVa 57195472/1

GilSoN WilToN da coSTa dE BriTo 57195470/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2506/2021-daF/cGP, de 03/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/793249;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
altamira para o Município de Medicilândia no período de 02 à 27/08/2021, 
a fim de realizar atendimento de vistoria por falta de servidor na função de 
vistoriador na cirETraN.

nome matricula

Marcos de freitas amaral 57202611 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2507/2021-daF/cGP, de 03/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/644518;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao ser-
vidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o Município de Salinópolis no período de 02 à 27/08/2021, a fim 
de realizar atividades adminsitrativo na cirETraN do referido municipio.

nome matricula

Jaime farias Brown 57189532 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 688634
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Portaria Nº 1067/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5602/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor d. P. M. (M.f: 5933846), agente Prisional lotado no 
centro de recuperação Masculino de Vitória do Xingu, acerca de suposta 
conduta em relação ao coordenador de Segurança em 01/02/2020, con-
forme decisão da Sindicância administrativa investigativa n° 5403/2020-
cGP/SEaP. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, ii, Vi c/c art. 178, Xi 
e 189 do rJU;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e au-
toria, recomendou a aplicação da penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 
04(quatro) dias em face do servidor d. P. M. (M.f: 5933846), com fulcro no 
art. 183, inciso ii, do rJU, convertida em multa a base de 50%(cinquenta 
por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o ser-
vido em exercício de suas funções, diante da necessidade de serviço, com 
base no art. 189, §3° do rJU.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃo Por 4 (quatro) dias em desfavor do agente 
Prisional, d. P. M. (M.f: 5933846), por inobservância ao art. 177, incisos ii 
e Vi e art. 178, inciso Xi c/c art. 189, caput, também do rJU, coNVErTida 
EM MUlTa À BaSE dE 50%(cinquenta por cento), por dia de vencimento ou 
remuneração, logo o servidor deverá permanecer em exercício, possuindo 
ainda, o ônus da prestação pecuniária, de acordo com o art. 189, §3° da 
lei 5.810/1994-rJU.
art. 2º - Encaminhar cópia da decisão para o defensor dativo dr. aNdrÉ 
SilVa dE oliVEira, para que, querendo, possa dela recorrer, conforme 
solicitado às fls. 37 dos autos.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo e da decisão à diretoria 
de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos ser-
vidores e a comissão de Estágio Probatório se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNE VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 689042
Portaria Nº 1062/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 02 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6151/2021- em face do servidor W.a.S.a. (M.f. nº 5948698), objetivan-
do apurar a suposta desídia no trato de materiais dos internos custodiados 
no centro de recuperação coronel anastácio das Neves, haja vista a exis-
tência de supostos indícios de inobservâncias aos deveres funcionais por 
arte deste. Sendo esta conduta classificada como falta grave, recaindo, em 
tese, nos arts. 177, inciso Vi, art. 189, c/c art.190, inciso XiX, todos da 
lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano- Presidente; BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, (M.f. 55585599) - Membro e rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar relatório conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 689044
Portaria Nº 1064/2021-cGP/seaP 

BeLÉM, 03 de aGosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);


